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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0929/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais e, considerando a RESOLUÇÃO N° 1/2015-CONSUNI/CA que 

Instituiu a Ouvidoria, resolve: 

 
Art. 1º Atribuir ao Ouvidor, a função gratificada código FG-1, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e 

Funções Gratificadas desta Universidade. 

Art. 1º ATRIBUIR, ao Ouvidor, a função gratificada, código CD-4, integrante do Quadro 

Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade. (NOVA REDAÇÃO 

DADA PELA PORTARIA Nº 4595/GR/UFFS/2026) 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 15 de setembro de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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